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ANEXO IV - TERMO DE DOAÇÃO
TERMO DE DOAÇÃO





Termo de Doação, que entre si celebram SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE RONDÔNIA - SEBRAE/RO e XXXX.


O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE
RONDÔNIA – SEBRAE/RO, doravante designado SEBRAE/RO, entidade associativa de Direito Privado sem fins lucrativos, transformado em serviço social autônomo pelo Decreto  nº. 99.570, de 9 de outubro de 1990, com sede na Avenida Campos Sales, 3421, Bairro Olaria, Porto Velho-RO, CEP 76.801-281, e inscrito no CNPJ/MF sob  nº 04.774.105/0001-  59 neste ato representado, pelos Diretores DANIEL PEREIRA, portador da Carteira de Identidade nº 198129, expedida pela SESDEC/RO e inscrito no CPF/MF  sob o nº 204.093.112-00, CARLOS BERTI NIEMEYER portador da Carteira de Identidade nº 1.029.465.141,expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 108.763.978-60 e SAMUEL SILVA ALMEIDA, portador da Carteira de Identidade nº 379.275, expedida pela SSP/RO e inscrita no CPF/MF sob  o nº 486.275.502-04, doravante denominado DOADOR  e, XXXXX inscrita sob o CNPJ XX.XXX.XXX/XXXX-XX, situada na Rua xxx, nº xxx – CEP. Xxxx, Cidade/xx, representada pelo xxxxxxxxxxxx, portador da Cédula de Identidade nº. xxxxxx, expedida pela SSP/RO e inscrito no CPF sob n. º XXX.XXX.XXX-XX, denominada DONATÁRIA, resolvem em comum acordo firmar o presente Termo de Doação, que será regido mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo tem por objeto a doação de bens móveis considerados bom/regular para o DOADOR, com o exclusivo fim de uso e interesse social de contribuir com a DONATÁRIA.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRESSUPOSTOS PARA DOAÇÃO


Considerando a inconveniência socioeconômica na escolha por outra forma de alienação de bens inservíveis em desuso no SEBRAE/RO e o interesse único e exclusivo   da DONATÁRIA em utilizá-los na consecução dos seus objetivos, pressupostos que permitem e autorizam a doação dos bens móveis de propriedade do DOADOR, no valor patrimonial de R$ XXX,XX (XXXXXXX) conforme elementos contidos nos autos do processo  administrativo nº XXX/2020.
§1º O bens desincorporado no patrimônio do DOADOR e entregues para a DONATÁRIA conforme abaixo:

	Item
	PATRIMÔNIO
	DESCRIÇÃO DO BEM
	DATA DE AQUISIÇÃO

	1
	0000
	COMPUTADOR ALL-IN-ONE 3420 PROCESSADOR INTEL CORE i3-2120 CPU 3,30 GHz 4,00 GB COR PRETA MARCA HP
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§2º Sob pena de reversão dos bens doados, a DONATÁRIA deverá se comprometer a:
I. Usar os bens doados exclusivamente para consecução com seus fins sociais;
II. Não alienar os referidos bens e, em caso de dissolução, e não tendo sido utilizados, doá- los a outras entidades de natureza similar no município, preferencialmente, ou a qualquer outra do Estado de Rondônia.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


O DOADOR não se responsabiliza, em hipótese alguma, por substituição e manutenção dos bens doados, que passarão à propriedade exclusiva da DONATÁRIA com a assinatura do respectivo termo.
§1º A DOADORA não se responsabilizará pela  depreciação,  deterioração  dos equipamentos, nem responderá por danos que eles eventualmente venham a causar a terceiros. A DONATÁRIA arcará com as despesas de retirada e transporte dos bens relacionados na CLÁUSULA SEGUNDA deste Termo. A doação terá caráter irrevogável não sendo permitida a devolução dos bens sob qualquer hipótese.
§2º Os bens que não puderem ser aproveitados, de alguma forma, ou apresentarem risco ao meio ambiente, deverão ser descartados pela donatária com observância aos preceitos da legislação pertinente em vigor, a fim de que não haja agressão ao meio ambiente.
§3º A DONATÁRIA declara que concorda plenamente com todos os termos e condições do presente instrumento e aceita a doação.


Estando justo e acordado, assinam  o presente instrumento,  em  02 (duas) vias  de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para fins de produção dos efeitos legais e de direito entre as partes.


Porto Velho (RO), xx de xxx de 2020.


DONATÁRIA:




_ 	_
REPRESENTANTE
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